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S I N O P S E -------

Projeto de Lei do Senado n9 160, de 1976 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 133 da Consoli 
dação das Leis do Trabalhõ 
(CLT), aprovada pelo Decre 
to. lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943, e dá outras 
providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Heitor Dias 

Lido no expediente da sessão de 23/06/76 e publicado no DCN (Seção lI) de 

24/06/76. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e Comissão de Legisla­

ção Social. 

Em 11/10/77, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 783, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Se 

nhor Senador Nelson Carneiro, pela constitucionalidade 

e juridicidade do projeto; 

N9 784, de 1977, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor 

Senador Domício Gondim, pela rejeição do projeto. 
Em 08/11/77, Sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do Dia da próxi 

ma sessão para discussão em primeiro turno. 

Em 09/11/77, tem sua discussão adiada para a sessão de 24/11/77, nos ter 

mos do RQS n9 464/77, de autoria do Senhor Senador 

Heitor Dias; 

Em 24/11/77, sessão das 16:30 horas, é incluído em Ordem do Dia da próxima 
sessão para discussão em primeiro turno. 

Em 25/11/77, é aprovado em primeiro turno. 
Em 19/05/78, sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do Dia da próxima 

sessão para discussão em segundo turno. 

Em 22/05/78, é aprovado, em 29 turno. A Comissão de Redação. 

Em 31/05/78, é lido o seguinte Parecer: 
N9 298, de 1978, da Comissão de Redação, relatado pelo Senhor Senador 

Hugo Ramos, oferecendo a redação final. 
Em 06/09/78, sessão da 18:30 horas, é incluído em Ordem do Dia da próxima 

sessão para discussão em turno único. 

Em 11/09/78, 
A câmara dos 

DS/ 

é aprovada. 
Deputados com o Ofício n9 ~mJ ~5., tQ~ 1 c2 .01· iK 
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SENADO FEDERAL 
(* ) PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 160, de 1976 

Dá nou redaçio ao parágrafo único do artigo 133 da 
Con!lOlidaçio das Leis do Trabalho , aprouda pelo Decreto-Lei 
11" :'--':'2. dl' I " dl' ma io dl' I I)·B .l' dá oulr a~ pr<l\idi'l1l'ia,. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 19 O parágrafo único do artigo 133 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943. passa a ter a seguinte redação : 

"Parágrafo Único. A interrupção de prestação de ser­
viços, para que possa produzir efeito legal, deverá ser registra­
da na Carteira de Trabalho e Previdência Social, admitido, 
na impossibilidade de efetuar-se a anotação, po r extravio ou 
inexistência ocasional da mesma, qualquer outro meio de 
prova." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário e, especia l-

1l1l:llte. a letra du o art. 133 ua Consoliuação das Leis do Trahalho . 

• J ustificaçio 

A Consolidação das Leis do Trabalho estabelece, em seu artigo 
133, as hipóteses de suspensão e interrupção do contrato de trabalh o 
que acarretam a perda do direito às férias, por parte do empregado, e 
que são os seguintes: licença, ainda que com percepção de salários, 
pm ma i, ue .1O u ia,: paralisação. parcial ou total. do, "êrvi,m da 
empresa. por mais de trint a dias e auxílio-enfermidade por mais de 
6 meses, ainda que descontínuos . 

Criticando a sistemática adotada pela legislação brasileira para 
a concessão de férias. Amauri Masca ro do Nascimento sa lienta que 
" as suspen sões a interrupções do co ntrato de traba lh o. conforme a 
natureza e extensão. podem prejudicar todo o direit o às férias . como 
nos casos do art igo I J.1 da CLT. Nenhuma influência terão na dura­
çào das féri as. os afastamentos. enumerados no artigo 134 da CLT. 
que são ap roveitados como de serviço efetivo (acidentes de trabalh o, 
auxílio-enfermidade por menos de 6 meses, etc .). 

Séria contradição existe entre o entendimento de que as 
ausênc ias legais. po r enfermidade, superiores a seis dias, implicam na 
redução proporcional das férias (Ac. TST.. Tribun al Pleno. 
19-2-70, RR . SII / 69) e a lei. quando estabelece que nà o serào 
uc:scon tados no período aquisitivo os afastamentos nos quais o 
emprc:gado esti va recebendo auxílio-enfermidade e desde que nào 
ultrapassem 6 meses. 

Não vemos como conciliar a tese de que o empregado em 
auxílio-enfermidade por menos de 6 meses terá co ntado normal­
mente este período com a afirmaçào ao mesmo tempo de que sofrerá 
prejuízos na du ração das suas férias 'por fo rça desse afastamento que 
a lei reputa como de serviço efetivo. Ou os afastamentos por en fe rm i­
dade não prejudica m o empregado ou então, devem afetar os seus 
direitos . Se não atingem o período aquisitivo. mas interferem na 
duração das féria s, o direito estaria dand o com uma mão e tirando 
com a outra ... Melhor critério seria considerar irrelevante e não pre­
judicial ao direito e à duração das féri as. qu alquer afas tament o 
ocor rido por motivos niill pertinente, :1 e,kra do cmprqw e para () 
qu a l nào ti vesse o emp regado (llncorrido . Not.:-,e que a .. férias con,­
tituem um descanço destinado a fin .. específi co .. : o la/er. Se () empre­
gado está acometido dI: enfermidade 'lU acidentado no trahalho. por 
certo. nào tcrú eon dlçlies de saúde 'oc4uer "Ifici.:ntcs para de .. en­
volver as atividades profissionais . Podera. mesmo. ac har-se 
recolhid o a um hospital. üs ve l e .. .:m pr<:cúria, condi,ões fís icas ou 
mentais . Serú justo e adequado entender que o trahalhador que se 
acha nes .. a situaçào cstú em glllo de reri :I' .' f: próprio e pertinenl': 
supor 4u,: o empregado. ne",,1 sitU :IÇ;I". d.:\ a perder o di reito ü, 
féria s. gOladas ou remunerada ... 4u<lndo ,\, .:mpr.:gados cuja a saúd.: 
ou integridade fisica nüo foram afelada ... tem mantido .:s'e direilo~" 

O ilustre mestre MOlart Victor }{ u' .. omano discorda tamoém 
do teor da alínea d do artigo 13.1 da C LT. por enlcnd.:r que o fato de 
o elllpregado permanecer elll gO/o de oendicill a .. sis tencial não lhe 
dever ia tira r O direito a fi:ria ... a nüo "-'r que e .. te henefício se prolon­
gasse por um ano inll:iro. cohrindo lodo II periodo 'Iquisit ivo. Isso 
por duas ra7ões: a) porque o empregado docnt.:. elllhora nüo estej a 
trabalhando. perue energias maiore, dn que a' normalmente po r ele 
dc'p':lluiuas: IJ ) porque o pagalll.:ntú a",ist.:ncial í: ,empre inkrim 
ao salário , ficando o trabalhador preJu dlc:ld'l. '-"atamente. na 
ocasião em que. com a l1Ioléstia a Ih.: Ilwrd.:r " nrg:uli'll1o. mai , 
necessita de recurso, Illat<:riais e morai, . 

A Lei. toda\·ia. foi fei t'l par;; ,er aplil·.Jda (l )JllO <:la é. 

Regis tran lO'" no .:ntanto. a ,ug.:stiio. para a evenlllalidad.: d.: 
uma refo rma dos pril :ci pio~ atuai, ,ohre kri :i .. . 

Ao meslllo tempo. cham'llllo, a at':I I<;:"l e'p.:cial para o parú­
grafo ú"nico que suhlinha J disl'lhitl\o r,'c:ldo . 

Cr(a tal parág ra fo uma formalidade .:s,encia l iI \ alidade da 
interrupção da pres tação de serviç!) : fé indi ' p.:n sil\"C1 qUI: seja es'a 
interrupção anotada n<.l carteira prúfiS'ional do empregado . Como o 
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- .... -~dispositivo regido. é evidente que aí se trata de uma formalidade 
essencial. Se descump rida a inter rupção do serviço se rá considerada 
inexistente. para os efeitos legais . O empregador, portanto , deve ter 
grande cautela. nesse ponto. 
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A verdade. po rém. é que os autores da Consolidaçào nào se lem­
braram da hipótese de inexistir carteira profissional quando a 
interrupçào se der, ou por extravio do documento ou porque a 
mesma ainda nào haja sido fornecida pela autoridade administrativa 
sempre a braços - sobretudo no interior do Brasil - com falta de 
pessoal e de recursos materiais para cumprir sua missào. A circuns­
tância teórica de ser ohrigatório o uso da carteira nào exclui essas 
hipóteses práticas . Que fazer. entàory É claro que aceitar a prova da 
interrupção por qua lquer outro meio admitido em direito há de ser a 
soluçào natural. Para isso. entretanto. seremos forçados a quebrar a 
solenidade da regra. em princípIo intransigente . 

Eis, portanto . um postulado legal vaLi o de conteúdo doutrinário 
e despido dejustificativas práticas . 

Se a finalidade dn instituto das férias é a restauração das ener­
gias perdidas pelo emprc:gado e o re~tahclecimcl1to de condições que 
lhe permitam reassumir o emprego COIl1 disposição física e 1l10 ral. 
seria ilógico deixar de computar como de serviço efetivo pa ra o efei­
tu d.: ~ 1411isi ... ün dn dir.:ito üs férias os afastamentos por .:nl'crll1idade 
du ':ll1prcgado. 4ual4u.:r 4ue seja a sua duraçiio . 

Sala das Sessões. em 23 dejunho de 1971>. - Heitor Dias. 

LEGISLAÇÀO CI TADA 

DEC RETO-LEI N9 5.452. de 19 DE MA IO DE 1943 
AproVl a Con!lOlIda~ào das Leis do Trabalho 

... . ..... . . .. . . .. . . .... . .. .. .. . . . ... ..... . . . . . .. . .......... 

Art. 133. Nilo tell1 di reito a férias o empregado que durante o 
período de sua aquisiçào : 

a) retirar-se do trabalho e nào for readmitido dentro dos 60 
dias subseqüentes à sua saída: 

b) permanecer em gozo de licença. COIl1 percepção de salários. 
por mais de 30 dias: 

,,) d.:i xar de trahalhar. COIl1 percepção do salário. por mais de 
J() dia, . em \'irlllde de paralisaçào parcial ou total dos serviço, da 
':ll1pre' ~ I: 

d ) recebe r auxí lio-enfermidade ror período superior a seis 
meses, embora descontínuo . 

Parágrafo único. A interrupçào da prestação de serviços. para 
que possa produzir efeito legal, deverá ser registrada l1a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 

.. . .. .... . . . . . . ..... . . ... . ... . , , . .... . .. .. ... . ... .. . .. . . .. . 

( *) A \ ul ... ~ ) refeito ror inl'OrrCI.; l>es no antc.:rio r. 

• 

Centro (,rúri co do St:nado Ft:dt:ral- Bra, ília -DF 

W() X 71> 

• 
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SENADO F ED E RA L 

Pretende 

PARECER 

NC? . . . . .... . . ..•. 

VOTO EM SEPARADO , VENCIDO , do Senador FRANCO 

MONTORO , NA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL , so 

bre o Projeto de Lei do Senado nQ 160, de 
, ,..., , , . 

1976 , que " da nova redaçao ao paragrafo unlCO 

do artigo 133 da Consolidação das Leis do 

Trabalho , aprovada pelo Decreto- lei nQ 

5. 452 , 
, 

de lº de maio de 1943 e da outras pro 

vidências". 

o ilustre Senador Heitor Dias , com o pro 

jeto em exame , modifi car a redação do parágrafo único do artigo 133 

da Consolidaçã o das Lei do Trabalho , de modo a admi tir outros meios 

de prova relativament e 
. ~ 

a qualquer das lnterrupçoes da prestação de 

servi ç osalí previs tas; e revogar a al í nea " d", do citado dispositivo , 

a fim de que o recebimento de auxí lio-enfermi dade 

vo para que o empregado perca o direit o a férias . 

~ . . 
nao malS seJa moti 

. ~ ~ 

A leglslaçao em Vlgor estabelece que o empregado nao 

terá direito às férias, se durante o período de sua a quis i ção ocor 

rer qualquer das seguintes hipóteses : 

• 

" a) · ret irar-se 
~ 

do trabalho e nao f or readmi 

tido dentro dos 60 dias subseqüentes à sua saída ; 

b) permanecer em gozo de licença, com percep 

ção de salários, por mais de 30 dias ; 

c ) deixar de trabalhar , com percepção do sa 
,/ ' . . ,..., . \ larlo , por mais de 30 dias , em virtude de parallzaçao -, /' 

• arcial ou total dos serviços da empresa ; 

,/ / d) r eceber auxilio-enfermi dade por peri odo 

~/ superior a seis meses , embora descont inuo." 
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Condiciona, todavia, que a interrupção, para que possa pro 

duzir efeitos legais, deva ser registrada na Carteira do Trabalho e 

Previdência Social. 

A medida proposta nos 

na hip6tese de inexistência da 

parece de toda conveniência, vez que, 
~ 

Carteira de Trabalho, por nao haver 

ainda sido emitida ou mesmo por extravio, não hâ como o empregador 
. ~ 

provar a lnterrupçao. 

Da manelra como estâ redigido o citado dispositivo ê inegâ 

vel que se constitui, como bem teve oportunidade de acentuar o ilus 

tre jurista Mozart Victor Russomano, em "um postulado legal vaZlO de 

conteúdo doutrinârio e despido de justificativas prâticas~. Dai a 

conveniência da sua alteração • 

Jâ a revogação da alinea "d" do artigo 133 da Consolidação 

das Leis do Trabalho tem o mais profundo sentido social, lSSO porque 

a finalidade do instituto das férias é a recuperação da capacidade 
~ 

laborativa do empregado e a concessao de oportunidade para que se ~u-
~ 

pem em coisas úteis, agradâveis mas nao impostas. Isto é, que o 

empregado tenha momentos de lazer que, segundo Dumazedier, "é um con 

junto de ocupações às quais o individuo pode dedicar-se voluntaria -

mente, seja para descansar, ou para divertir-se, ou para desenvolver 

a sua informação ou formação desinteressada, sua vontade na partici-
~. . 

paçao soclal ou sua llvre capacidade criadora, quando liberar-se das 
obrigações profissionais, familiares e sociais". 

o gozo do beneficio 

motivo, jamais, para a perda 

~ 

assistencial, portanto, nao deve 

das férias, pois, quando doente r o 

---.- -- . -

\ p~ 
• 

, ---

ser 

em 

. 
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pregado nao se recupera da fadiga acumulada durante o per1odo de 

trabalho, mas, ao contrário, a intensifica. Além do malS, o pagamen­

to assistencial é sempre inferior ao salário percebido pelo 

do. 

À vista do exposto, somos favoráveis ao Pro j eto de 

Senado nQ 160, de 1976. 

SALA DAS COMISSÕES, em 22 de setembro 

/ 

" ~ 

, 

, 

---

- . 
- , 

~. 

SENADOR FRANCO MO IITORO 

, -
VCMV/ 

-~. 

. • , 

• 

• 
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CAMARA 00S OEPUTAU :JS 

12SEll&55~ 0081.01. 
~-..... 

COOK 

Em J ~ de setembro de 1978 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

termos do art. 58, da Constituição Federal, 

dos Deputados, nos 

o Projeto de Lei do 

Senado n9 160, de 1976, constante dos aut6grafos juntos,que "dá 

nova redação ao parágrafo único do art. 133 da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 

19 da maio de 1943, e dá outras providências " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

.~P.mffiA:R-:;~N'~~~~;"~~~ICANAI:i 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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Dá nova redação ao parágrafo úni 
co do art. 133 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), apro 
vada pelo Decreto- lei n9 5.452 ~ 
de 19 de maio de 1943, e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parágrafo único do art. 133 da Con 

solidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto ­

- lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a se 

guinte redação: 

"Art. 133 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

parágrafo único - A interrupção da prestação 

de serviços, para que possa produzir efeito legal, deve 

rá ser registrada na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, admitido, na impossibilidade de efetuar- se a a-

notação, por 

ma, qualquer 

extravio ou inexistência ocasional da mes 

outro meio 

Art. 29 - Esta 

de prova. 11 

Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam- se as disposições em contrá-

rio, especialmente a letra "d " do art. a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT). 

SENA PETRCNIO 

Presidente 

I M/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.496 

(DO SENADO FEDERAL) 
~ -" ... -" 

- c. Q. 

, - , , . Da nova redaçao ao paragrafo unlCO do art. 133 da Consolida -
ção das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei -

nº 5.452, de lº de maio de 1943, e dá outras provid~ncias. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRABALHO E LEGI2 

LAÇÃO SOCIAL) 



, 

- " 
~J~'~ - . . 
InJ~~ ~ ~-I--fG;"-

~- -, / " . ./ 

--" ""' 

Dá nova redação ao parágrafo úni 
co do art. 133 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), apro 
vada pelo Decreto-lei n9 5.452 , 
de 19 de maio de 1943, e dá ou­
tras providências . 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - O parágrafo único do art. 133 da Con 

solidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto­

-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a se 

guinte redação: 

"Art. 133 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - A interrupção da prestação 

de serviços, para que possa produzir efeito legal, deve 

rá ser registrada na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, admitido, na impossibilidade de efetuar-se a a­

notação, por extravio ou inexistência ocasional da mes 

ma, qualquer outro meio de prova . " 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá­

rio, especialmente a letra "d " do art. 133 da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT). 

SENADO FEDE.IAC><L.I 

IM/. 

PETR~NIO POR ELLA 

Presidente 



CÂMARA DOS , DEPUTADOS 

;.~' 

: D ECRETO-LEI N,o 1.535 - DE :13 DE í ' ABRIL DE 1077 
,AUera o CQpítulo IV do Titulo II da 
~ , Consolidação das Leis do Trabalho 
!' rela ti ;;o a Férias, e dá outras pro: r l:idê:! cias, 
I o Pre:;::!cu te da República, 
Ino uso da atribuição que lhe confere 
! f 1.0 <io artigo 2,· do Ato Institucional 
;n,· 5, d e 13 de dezembro de 1968 ten­
,do em vista o artigo 182 da. C~nsti­
tuiç;Lo e b ài;;posto no Ato Comple­
Il!:?ntar 11,· 102, de 1 de al'ril de 1977 , 

DEC!:EI l\ : 

~l t , 1,° O Capítulo IV do Titulo n 
dJ. Consolidação das Leis do Traba­
lho, apro\'ada pelo Decreto-lei núme­
ro ~ .452, cc 1.0 de maio de +943, passa 
a. VIgorar com a seguinte redação: 

[ 
• Do 

"CAPiTULO IV 

Das Fér ias Anuais 

SEÇÃO I 

Direi to a Fér ias e da sua 
Duração 

-...... -.- ..... .........•..• ~ .. . 

\ 

. Art. 133, Não terá direito a férias I 
o empregado que, no cnrso do período 
aquisItivo: ' 

I I - deixar o emprego e não for 
' readmitido dentro dos 60 (sessenta) 
dias subseqüenres à sua saída; 
" II - permanecer em gozo -de licen: 
ça, com percepção de salárIoS. por ma.1s 
de 30 (trinta) dias; 

IH - deixar de trabalhar, com per­
cepçS.o do salário, por mais de 30 
(trinta) <lias em virtude de paraljsa­
ção parcial ou t{)tal dos serviços da 
empresa; e ' 

rv - tiver percebido da Previdên­
cia Sociai prestaçües de acidente de 
trabalho ou de auxílio-doença por ' mais 
de 6 (seis) me,s,:,~ , embora descontí­
nuos, 

, § 1.0 A interrupção da prestação de 
serviços deverá ser anotada na Car­
teiro. de Trabalho e Previdência So­
cial. 

§ 2,° Iniciar-se-á o decurso de nOVG , 
período aqUlsitivo quando o flmprella­
do, após o implemento de qualquer 
das ' condições previstas neste artigo, 
retornar ao serviço', 

-_ ......•...............•.. ---
._~~ ........•.•....• ~._~ 

GE16.07 



CÂMARA DOS . DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 5.452, de 19 DE MAIO DE 1943 
Aprova a Con50lIdaçio das Leis do Trabalho 

Art. \33 . Nào tem direito a férias o emp'regado que durante o 
período de sua aquisição : 

a) retirar-se do trabalho e não for readmitido dentro dos 60 
dias subseqüen tes à sua saída; 

b) permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, 
por mais de 30 dias ; / 

c) deixar d~ trabalhar, com percepção do salário. por mais de 
.lO dias. em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da 
empresa; 

d) receber auxílio-enfermidade por período superior a st:is 
meses, embora descontínuo . 

Parágrafo único . A interrupção da prestação de serviços, para 
que possa produzir efeito legal, deverá se r regist rada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 

. . . . .. . . .. . . ... . ..... .. . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . .. ... 

. ' 

GE16.07 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

0 9 298, de 1978 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de LeI do Senado n9 160, de 1976. 

Relator: Senador Hugo Ramos 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 160, de 1976, que 

dá nova redação ao parágrafo único do art. 133, da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CL T), ap'rovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 31 de maio de 1978. - Adalberto Sena, Presidente - Hugo Ramos, 
Relator - OUo Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N9 298, DE 1978 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 160, de 1976. 

Dá noYl redação ao parágrafo único do art~ 133, da Consolldaçio das Leis do Tra­
balho (CLT), aprovada pelo Decreto-Iei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, e dá outras pro­
vidências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O parágrafo -único do art. 133, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Ar!. 133. 

Parágrafo único. A interrupção da prestação de serviços, para que possa produ­
zir efeito legal, deverá ser registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
admitido, na impossibilidade de efetuar-se a anotação, por extravio ou inexistência 
ocasional da mesma, qualquer outro meio de prova." 

Ar!. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar!. 39 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a letra d do art. 133 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Publicado no DCN (Seçào lI)de 1'·6-78 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

.. 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N9s 783 e 784, de 1977 

Sobre o Projeto de lei do Senado n9 160, de 1976, que 
"dá nova redação ao parágrafo único do art. 133 da Consolida­
ção das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Iel n9 5.451, 
de 19 de m~o de 1943 e dá outras providências" , 

PARECER N9 783, DE 1977 

Da Comlssio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Pretende o ilustre Senador Heitor Dias dar nova n:dação ao pa­
râgrafo único do art. 133 da Consolidação das Leis do Trabalho, de 
modo que passe a vigorar com a seguinte redação: 

"A interrupção de prestação de serviços, para que possa 
produzir efeito legal, deverâ ser registrada na Carteira de Tra­
balho e Previdência Social, admitido, na impossibilidade de 
efetuar-se a anotação por extravio ou inexistência ocasional 
da mesma, qualquer outro meio de prova," 

O texto atual estâ assim redigido: 

"A interrupção da prestação de serviços, para que possa 
produzir efeito legal, deverá ser registrada na Carteira de Tra­
balho e Previdência Social." 

Ao justificar sua proposição, assinala o ilustre representante da 
Bahia, após referir críticas de Amaury Mascaro do Nascimento e 
Mozart Victor Russomano: 

"Cria tal parágrafo uma formalidade essencial à validade da in­
terrupção da prestação de serviço: é indispensâvel que seja essa inter­
rupção anotada na Carteira Profissional do empregado. Como o dis­
positivo regido, é evidente que aí se .trata de uma formalidade essen­
cial. Se descumprida a interrupção do serviço será considerada inexis­
tente, para os efeitos legais. O empregador, portanto, deve ter grande 
cautela, nesse ponto. 

A verdade, porém, é que os autores da Consolidação não se lem­
braram da hipótese de inexistir carteira profissional quando a inter­
rup9ão se der, ou por extravio do documento ou porque a mesma ain­
da não haja sido fornecida pela autoridade administrativa sempre a 
braços - sobretudo no interior do Brasil - com falta de pessoal e. de 
recursos materiais para cumprir sua missão. A circunstância teórica 
de: ser obrigatório o uso da carteira não exclui essas hipóteses prâti­
cas.. Que fazer, então? f: claro que aceitar a prova da interrupção por 
qualquer outro meio admitido em direito há de ser a solução natural. 
Para isso, entretanto, seremos forçados a quebrar a solenidade da re­
gra, em princípio intransigente. 

Eis, portanto, um postulado legal vazio de conteúdo doutrinârio 
e despido de justificativas prâticas, 

Se a finalidade do instituto das férias é a restauração das ener­
gias perdidas pelo empregado e o restabelecimento de condições que 
lhe permitam reassumir o emprego com disposição flsica e moral, se­
ria ilógico deixar de computar como de serviço efetivo para o efeito 
de aquisição do direito às férias os afastamentos por enfermidade do 
empregado, qualquer que seja a sua duração." 

Meu voto é pela constitucionalidade e juridicidade da proposi­
ção, que merece ser aprovada no mérito. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 1976. - Accloly Filho, Pre­
sidente - Nelson Carneiro, Relator - leite Chaves - ltaU,lo Coe­
lho - Henrique de La Rocque - Heitor Dias - HeMdlo Nunes -
Dirceu Cardoso. 

PARECER N9 784, DE 1977 
Da Comlssio de legislação 30clal 

Relator: Senador Domfclo Gondim 
O presente projeto de autoria do ilustre Senador Heitor Dias, 

objetiva alterar a redação do art . 133 da Consolidação das Lei do 
Trabalho, para o efeito de autorizar que, na impossibilidade de 
efetuar-se a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
por extravio ou inexistência ocasional da mesma, seja admitido 
qualquer outro meio de' prova para registro de suspensão e inter­
rupção do contrato de trabalho. 

Examinada no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, a 
proposição foi considerada jurídica e constitucional. 

Já nesta Comissão de Legislação So.cial, em que pesem os argu­
mentos ex pendidos pelo ilustre Senador Franco Montoro, designado 
relator, a maioria se inclinou em sentido oposto ao parecer 
apresentado. 

Em verdade, a despeito dos nobilitantes propósitos que a 
info'rmam, não deve a iniciativa prosperar, sobretudo porque 
encontra-se em fase de ultimação a nova CLT, que trata.da matéria 
com a abrangência e profundidade necessârias, sendo inoportuna, 
portanto, qualquer alteração do Estatuto em vigor, que estâ prestes a 
ser revogado. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado n9 160, de 1976. 

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1977. - Jessé Freire, 
Presidente - Domiclo Gondlm, Relator - Ruy Santos - Cunha 
Lima, vencido - Franco Montoro, vencido, com voto em separado 
- Oslres Teixeira. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR 
FRANCO MONTORO: 

Pretende o ilustre Senador Heitor Dias, com o 'projeto em 
exame, modificar a redação do parágrafo único do artigo 133 da 
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C"~ onsolidação das Leis do Trabalho, de modo a admitir outros meios 
de prova relativamente a qualquer das interrupções da prestação de 
serviços ali previstas; e revogar a allnea "d", do citado dispositivo, a 
fim de que o recebimento de auxilio-enfermidade não mais seja 
motivo para que o empregado perca o direito a ferias. 
• A legislação em vigor estabelece que o empregado não terã direi­
to às ferias, se durante o período de sua aquisição ocorrer qualquer 

-das seguintes hipóteses: 

".) retirar-se do trabalho e não for readmitido dentro 
dos 60 dias subseqüentes à sua saída; 

b) permanecer em gozo de licença, com percepção de 
salãrios, por mais de 30 dias; 

c) deixar de trabalhar, com percepção do .salário, por 
mais de 30 dias, em virtude de pàralisação parcial ou total 
dos serviços da empresa; 

d) receber auxilio-enfermidade por período superior a 
seis meses, embora descontínuo." 

Condiciona, todavia, que a interrupção, para que possa, 
produzir efeitos legais, deva ser registrada na Carteira do Trabalho e 
Previdência Social. 

A medida proposta nos pa:ece de toda conveniência, vez que, na 
hipótese de inexistência da Carteira de Trabalho, por não haver 
ainda sido emitida ou mesmo por extravio, não há como o 
empregador provar a interrupção. 

Da maneira como estã redigido o citado dispositivo é inegãvel 
que se constitui, como bem teve oportunidade de acentuar o ilustre 
jurista Mozart Victor Russomano, em "um postulado legal vazio de 
conteúdo doutrinãrio e despido de justificativas prãticas". Daí a 
conveniência da sua alteração. 

Já a revogação da alínea "d" do artigo 133 da Consolidação das 
Leis do Trabalho tem o mais profundo sentido social, isso porque a 
finalidade do ins~tuto das férias é a recuperação da capacidade 
laborativa do empregado e a concessão de oportunidade para que se 
ocupem em coisas úteis, agra'dãveis mas não impostas . Isto é, que o 
empregado tenha momentos de lazer que, segundo Dumazedier, Ué 
um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode dedicar-se 
voluntariamente, seja para descançar, ou para divertir-se, ou para 
desenvolver a sua informação ou formação desinteressada, sua 
vontade na participação social ou sua livre capacidade criadora, 
quando liberar-se das obrigações profissionais, familiares e sociais" . 

O gozo do benefício assistencial, portanto, não deve ser motivo, 
Jamais, para a perda tias ferias, pois, quando doente, o empregado 
não se recupera da fadiga acumulada durante o período de trabalho, 
mas, ao contrário, a intensifica. Além do mais, o pagamento 
assistencial é sempre inferior ao salãrio percebido pelo empregado. 

À vista do exposto, somos favorãveis ao Projeto de Lei do 
Senado n9 160, de 1976. 

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1977, - Franco Montoro. 

Publicados no DCN (Seção 11) de 12-1 0-77 

Centro Grãfico do Senado Federal- Brasilia - DF 
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• SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N,o 464, de 1977 

Senhor Presidente : 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento linterno, re­
queiro adiamento da discussão do .Projeto de Lei do ~nado n .O 160, 
de 1976, a fim de ser feita na sessão de 24 do corrente . 

... 
Sala das Sessões, 9 de novembro de 1977. - Heitor Dias. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
----
200/11/77 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA 

Of. GAL 401-2051 

AV. NILO peçANHA, 50-34~ ANDAR ' 

AV. RIO BRANCO, 142 - 34~ ANDAR 

RIO DE ..JANEIRO 

Anexe 
de Le 
da Me 

eiro~ 22 de novembro de 978 

se ao proce 
n9 5.496/7 

a. Em J'f /) 
se refere o 

.~~~ecretári -

MARCO MACIEL 
Presidente 

u;::".,.,ut.p.Mt;a"."Z'.traU'í"ffi-..".1 'ellwdo1 zSmm't'h*,.=X'7 ;~~ ....... _ ........ _ ....... iII/f:j1_._> ...... __ . ___ · ---- -

Senhor Presidente~ 

1 - A C(!)NFEDERAÇÃO ' NACIGNAL , DA IND(j$TRIA~ entidade sindi 
cal de grau , superior representativa da ind~stria brasileira e 61'= 
g50 consultiv~ do Poder P~blico~ tem a honra de se dirigir a v. 
Exa. para manifestar-se sobre o Projeto de lei n9 5.496~de 1978 
(PLS n9 160.~ de 19?6,~ na origem) ~ de autoria, do ilustre Senador 
Heitor Dias~ que "d~noua ~eda~50ao , , pari~raf@ , ~nieo do art9 133 
da Consolidaç5o das Leis ,do Trabalho (e.LT.)~aprovada pelo Decreto­
-lei n9 5.452~ de 19 de maio de 1943~ e diout~as providincias" ~ . - .,. . ora em tram~taçao nessa , Egreg~a Casa. 

2 - A nova redaç~o pretendida para o par&grafo ~nico do 
art9 133 da CLT~ face o art9 19 do projeto~ é a seguinte: 

"par&grafo ~nieo - A interrupç~o de 
prestaç50 de serviços~ para que possa pro­
duzi,!' efeito legal,~ deverá ser registrada 
na Carteira , de Traba~ho e Pr~vidincia So­
cial~admitid'o~ . naÚ:npossibilidade de efe­
tuar-se aan'(!it'a , 'âG~ OI' extravio ou inexis­
tend~a oc~s~~n~ ' ~mesma~ Ua uer outro 
meio e prova" - os gr~fos sao nossos. 

3 - Em sua justifieaç50~ sustenta o ilustre Senador que 
"os autores da CLT n50 se lembraram da hip6tese de inexistir car­
teira profissional~ quando a interrupção se der~ ou por extravio 
do documento ou porque a mesma ainda n50 haja sido fornecida pela 
autoridade administrativa sempre a braços - sobretudo no interior 
do B~asil - com falta de pessoal e de recursos materiais para cum­
prir sua miss~o". 

/ 

Excelentlssimo Senhor 
DEPUTADO MARCO MACIEL 
Dignlssimo Presidente da 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASíLIA - DF 
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4 - Concordamos, data v~nia, com a nova redaçio pretendi 
da para o parágrafo único do art9 133 da CLT, que passou a ser J 
19 do referido artigo, com ' o advento do Deereto-Zei n9 1.535, de 
13 de abriZ de 1977, porque taZ objetivo ~ben~fieo tanto para os 
empregados como para os empregadores, ao incZuir a expressio: "ad 
mitido, na impossibilidade de efetuar-se a anotaçio, por extravio 
ou inexistência ocasional da mesma, qualquer outro meio de prova". 

5 - Por outro lado, o projeto em apreço, visa tamb~m, de 
acordo com o seu art9 39, revogar a Zetra "d" do art9 133, da CLT, 
mantido no item IV do referido artigo, face a nova redaçio dada 
peZo Decreto-lei n9 1.535, de 1977. 

6 -

7 -

Diz o art9 133: 

"Art9 133 - Nio tem direito a f~rias 
o empregado que, durante o periodo de sua . . -aqu-z,s-z,çao: 

a) •••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• 

dJ - receber auxilio-enfermidade por perio­
do superior a seis meses, embora des­
continuo". 

Discordamos, permissa venia, de tal pretensio. 

Al~m de se contrapor ao entendimento doutrinário no 
sentido de que o empregado que recebeu auxilio-enfermidade por pe­
riodo superior a seis meses, 'em-bO..l",ã deseentinuo, perderá o direi­
to a f~rias, ~ frontalmente c@ntrária , a@s interesses da produçio, 
porque dará ao trabalhador direito ~s mesmas, ainda que, por mais 
de um ano,. permaneça afastado do seu trabaZho recebendo o auxiZio­
-enfermidade. 

8 - Nestas condiç5es, Sr. Presidente, esta Confederaçio 
Nacional da Indústria manifesta o seu pont@-de-vista favorável à 
aprovaçio. d@ projeto quanto à nova redaçio dada ao parágrafo úni­
co do art9 133 da CLT e eontrariamente ao estatuido em seu artigo 
39, solicitando a V. Exa. se digne de fazer presente as razões que 
ofereoe ao conhecimento e atençio dos ilustres parlamentares compo 
nentes das diversas Comissões T~cnicas dessa Egr~gia Casa. 

9 - Reafirmamos a V. Exa., nesta oportunidade, os nossos 
protestos de elevada estima e eonsideraçio. 

MOP/DCS. 

\ 

~A--'VELLOSO DA 
Presidente 

",--",'--. r--r.-'-' ~ • N ~"L ~ c e t:..-> 
• , 

.f , ~ \~/ ·//· Jd 
.p~Lo ~~~-r> ~ . ~ 

~et.J d2q ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ- E JUSTIÇ 

RELAT CRIO: 

'" PROJETO DE LEI N9 5 . 496, DE 1978 - - ----~ 

-
.. á nova redação ao parágrafo úni-

co do art. 133 da Consolidação das Leis do 
Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei n9 
5 . 452 , de 19 de maio de 1943 , e dá óutras 
providências .... 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ROQUE ARAS 

Esta proposição intenta alterações ao art. 

133 da Consolidação das Leis do Trabalho , objetivando: 

a) Permitir que a prova da interrupção do 

nrabalho , na hipótese de férias , possa ser p roduzi da por qual -

quer outro meio além do previsto no antigo parágrafo único d o 

art . 133 da C. L. T., que era o do registro da ocorrencia na Car~ 
teira Profissional ; 

b) Excluir do rol das hipóteses que acarr~ 

tam a perda do direito a férias , o recebimento do aux!lio-enfer -
midade por per!odo superior a seis meses , mesmo descont!nuo . 

Em sua justificação , o autor considera for 

malidade essencia~ a anotação na Carteira Profissional , sem a 

qua l o empregador ficaria sem meios para comprovar a interrup -

ção . Relativamente ao outro aspecto , isto é, ao caso da inadmi~ 

sibilidade do direito às féria~-ae 9 empregado recebe auxIlio -

enfermidade por per! odo superior a seis meses , argumenta com a 

injustiça do preceito , entendendo que deva ser eliminado da CLT, 

pois , se enfêrmo , o empregado necessita sempre de mais rep~uso 

e mesmo do salário das férias para compensar- lhe os efeitos da 

doença . 
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A rovado no Senado Federal , onde , além do 

Plenário , mereceu o conhecimento das Comissões de Constituição 

e Justiça e de Legislação Social , chega-nos , neste momento, a 

presente proposição para que , sobre ela , opine os à luz da com 

petência específica deste nosso ~rgão Técnico . 

v O T O D O R E L T O 

De iní cio , desejamos consignar que a p ro­

posição sub examinem versa so ~e Direito do Trabalho que é ma­

téria da lena competência aegislativa do Congresso Nacional. 

Não encontramos qualquer ví cio de consti­

tucionalidade e juridicidade na proposi ão. 

Quanto à técnica legislativa , porém,o pro -
-jetó ostenta defeitos, vez que o jetiva alterar dispositivo já 

modificado e desdobrado. Com efeito , o Decreto- lei n9 1.533/77, 

baixado osteriormente à data de sua pro osit~ra, mais recisa-
. 

mente no dia 13 de a ril de 19 77, uando o Projeto de Lei j á 

houvera recebido arecer favorável da Comissão de Constituicão , 

-e Justi a do Senado Federal e se encontrava na Comissao de Le -

gislação Social para exame , transfor mou o parágrafo único d o 

art . 133 nos parágrafos 19 e 29 , ficando aquele com o espí rito 

da norma anterior , embora alterando-a para melhor , reconheça -

se , pois elimmnando a expressão "para que possa produzir efei­

to legal" . Ora , se a preocupação do- autor foi afastada com a 

redação dada pela adulterina norma , o seu Projeto , data venia , 

perdeu a validade ou a oportunidade de sua aprovação , embora. 

não seja demais consignar que a Justiça do Trabalho , liberal 

corno não pode deixar de ser , sempre admitiu a produção de to -

dos os meios de prova em direi to J?e.il:ntlfi; :tí des~ 

Por outro lado , a técnica utilizada pe lo 

autor , através do art . 39 do Projeto , para eliminar a alínea 

"d" do art . 133 , apresenta o desacerto ou o óbice da alteração 
... 

promovida pelo citado decreto- lei n9 1. 533/77 , uma vez que es-

te diploma transformou as alíneas em ítens . 

Ante o exposto , manifestamo-nos pe la apro 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

vação parcial do Projeto de Lei n9 5 . 496/78 nos termos , porém, 

do Substitutivo que oferecemos em anexo . 

Sala das Sessões , em 3 de abril de 1979 . 

Dep • 

.. 
, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITurçA:OE JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
Plenária, opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju 
ridicidade e técnica legislativa do Projeto n 9 5.496/78, nos 
termos do Substitutivo apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Roque Aras - Rela­
tor, Afrísio Vieira Lima, Antônio Dias, Antônio Mariz, Brabo 
de Carvalho, Cardoso Alves, Djalma Bessa, Edgard Arnorim, Er­
nani Satyro, Feu Rosa, Francisco Benjamim, Gomes da Silva, 
João Gilberto, José Frejat, Lidovino Fanton, Luiz Cechinel, 
Mendonça Neto, Modesto da Silveira, Nilson Gibson, Oswaldo 
Melo, Tarcísio Delgado, Waldir Walter e Walter de Prá. 

SALA DA COMISSÃO, em 03 de abril de 1979. 

eputado DJALMA MA 
""""--~ 

Presidente 

Re1a or 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUB S T I T U T I V O 

a o 

PROJETO DE LEI N9 5.496, DE 1978. 

Revoga dispositivo do art. 133 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, e dá 
outras provodências. 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 ~ revogado o item IV do art. 133 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

publicação. 
Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DA COMISSÃO, em 03 de abril d 

putado DJALMA MARIN 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

RELATO RIO 

PROJETO DE LEI N9 5.496, de 1978 

"Di nova redação ao parigrafo 
único do art. 133 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pe 
lo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943, e di outras provi -
dências". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JULIO CAMPOS 

O ilustre Senador Heitor Dias, através 

da presente proposição, pretende modificar a redação do 

parigrafo único do art. 133 da CLT, a fim de admitir ou­

tros -meios de prova relativamente a qualquer das inter -

. rupçSes de serviço nele previstas , e revogar a alInea"d" 

do mesmo dispositivo,para que o r ecebimento de auxIlio -

en,fermidade não mais sej a moti vo para perda do direi to a 

férias. 

No Senado Federal, de onde é origini -

ria, a proposição foi aprovada, vindo, agora, para a re­

visão constitucional. 

Nesta Câmara, a proposta ji foi objeto 

de exame por parte da Comissão de Constituição e Justiça, 

onde recebeu parecer favorivel, na forma de um substitu­

tivo, adequando-a à legislação sobre a espécie e aperfei 

çoando a técnica legislativa. 
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Ao definir a competência das Comissões 

Permanentes, diz o art. 28, § 16 da nossa Lei Interna,que 

a este órgão técnico cabe opinar sobre matéria trabalhis 

ta. 

~ o que passamos a fazer, citando, pr~ 

liminarmente, a seguinte argumentação do Senador Franco 

Montoro: 

"O gozo do benefício assisten 
cial não deve ser motivo, jamais~ 
para a perda das férias, 'pois;quan 
do doente, o empregado naó serecupe 
ra da fadiga acumulada durante o 
período de trabalho, mas, ao con­
trário, a intensifica. Além do 
mais, o pagamento assistencial é 
sempre inf~rior ao salário perce­
bido pelo empregado." 

A proposta do ilustre parlamentar, que 

consideramos dás mais válidas pelos objetivos visados e 

pela matéria de que trata, merece Q nosso irrestrito a­

poio. 

Entendemos, por igual,que o substituti 

vo oferecido pela Comissão de Constituição e Justiça a­

perfeiçoa a proposição, motivo por que merece, também, o 

nosso acatamento. 

VOTO DO RELATOR 

-Em face das razoes expostas, somos fa-

voráveis à aprovação do Projeto de Lei n9 5.496, de 1978, 

nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição e 

Justiça. 

Sala da Comissão, em de abril de 1979 

Deputado ULIO 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Le g islação Social, em 

reunião ordinaria , realizada em 03 de maio de 1979 , opinou, 

por unanimidade , pela aprovação do Substitutivo ap resen ­

tado pe la Comissão de Constituição e Justiça ao Proje to 

n9 5.496/78 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presen tes os se gui ntes Senhores De­

putad os : Adhemar Ghisi-P residente -Ãlva ro Gaudêncio , Boni ­

fácio Andrada, Carlos Chiarelli , Carlos Wilson , Ni lson~b 

son , Osma r Leitão , Túlio Barcelos, Arna ldo Lafayette , Au­

relio Pe res , Benedito Marcflio , Carneiro Arna ud , Júlio Coo 

tamillan, Octavio Torrrecilla, Val ter Gar cia e Jor ge Cury 
e Resende Monteiro. 

. - . Sa la das Com1ssoes , em 0 3 de ma10 de 19 79 . 

~~"1~ 
Depu tado JffLIO CAMP OS 

Relator 

Dep utado 
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PROJETO DE LEI Nº 5. 496-A , DE 1978 

(DO SENADO FEDERAL) 

, ~ , , 
Da nova redaçao ao paragrafo unico do art . 133 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) , aprovada 
pelo Decreto- Lei nº 5 . 452 , de 1 º de maio de 1943 , 
e dá outras providências ; tendo pareceres : da Co-

~ ~ 

~.ssao de Constituiçao e J~stiça , pela constitucio 
nalidade , juridicidade e t~cnica legislativa , com 

~ 

Substitutivo ; e , da Comiss~o de Trabalho e Legis-
~ ~ ~ 

laça0 Social , pela aprovaçao , com adoça0 do Subs-
titutivo da Comissão de Co~stituição e Justiça . 

(PROJETO DE LEI Nº 5. 496 , de 1978 , a que se refe­
rem os pareceres) 

GER 1.10 

, 



CÂMARA DOS tDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5496, de 1978 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 133 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-lei fi.o 5 .452, de 1.° de maio de 1943, e dá outras 
provid~ncias. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Traba­
lho e Legislação SociaL) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 133 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n.O 5 .452, de 
1.0 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 133. . ....... . ............. . ........ ...... . . ...... . 

Parágrafo único. A interrupção da prestação de serviços, 
para que possa produzir efeito legal, deverá ser regist rada 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social, admitido, 
na impossibilidade de efetuar-se a anotação, por extravio 
ou inexistência ocasional da mesma, qualquer outro meio 
de prova." 

Art: 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário, especial­
mente a letra d do art. 133 da Consolidação das Leis do Traba­
lho <CLT). 

Senado Federal, 12 de setembro de 1978. - Senador Petrônio 
Portella, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 
.. ... . . .. . ... .. ........ .. .. . . . .......... ..... ..... . ............... 
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133 " Não tem direito a férias o empregado que durante 
o período, de .'sua aquisição: . . 

a,) . retirar-se do trabalho e não for readmitido dentro dos 60 
dias subseqüentes à sua saída; 

b) permanecer em gozo de licença, com percepção de salário.s, 
por mais de 30 dias; 

c) deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais 
de 30 dias, em virtude de paralisação parcial ou total dos ' serviços 
da empresa; , 

d) receber auxílio-enferrr.ldade por período superior a seis 
meses, embora descontínuo. 

Parágrafo único. A inter~upção da prestação de serviços, pa­
ra que possa produzir efeito ~ga1, deverá ser registrada na qar­
teira de Trabalho e Previdência Social. 
. . . . .... . ..... .. . . . . ...... . ............. ' ..... . ................ . . . . 

DECRETO-LEI N.o 1.535, DE 13 DE ABRIL DE 1977 

Altera o Capítulo IV do Título n da Consolidação das 
Leis do Trabalho, relativo a férias, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhecon­
fere o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, tendo em vista o art. 182 da Constituição e o disposto 
no Ato Complementar n.o 102, de 1.0 de abril de 1977, decreta: 

Art. 1.0 O Capítulo IV do Título II da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, paS's'a a vigorar com a seguinte redação: 

"CAPíTULO IV 

Das Férias Anuais 

SElÇAO I 

Do Direito a Férias e da sua Duração 
.... .. ................ .... .. .. .... .. .. . .............. .. ........... 

Art. 133 Não terá direito a férias o empregado que, no curso 
co período aquisitivo: ' 

I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 
(sessenta) dias subseqüentes à sua saída; 

II - permanecer em gozo de licenc:;a, com percepção de salá­
rioS', por mais de 30 (trinta) dias; 

lU - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais 
de 30 (trinta) dias em virtude de paralisação parcial ou total 
dos serviços da empresa; e 

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de 
acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) 
meses, embvra descontínuos. 

, 
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§ 2.0 Iniciar-se-á 'o decurso de novo período aquisitivo quan­
do o empregado, após o implemento de qualquer das condições 
previstas noote artigo, retornar ao serviço. . . 

• • 
• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ..... . ... . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bl'asjlia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.496-A, de 1978 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 133 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-lei n.O 5 .452, de 1.° de .maio de 1943, e dá outras 
providências ; tendo pareceres: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa, com Substitutivo; e, da Comissão de Tra­
balho e Legislaçã,o Social, pela aprovação, com adoção do 
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

(Projeto de Lei n .o 5.496, de 1978, a que se refe,rem os 
par:eceres. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 133 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 
1.0 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 133. . ............... . ....... . .. . .. . . .. ..... .. .... . 
Parágrafo único . A interrupção da prestação de serviços, 
para que posS'a produzir efeito legal, deverá ser registrada 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social, admit ido, 
na impossibilidade de ef etuar-se a anotação, por extravio 
ou inexis tência ocasional da mesma, qualquer outro meio 
de prova." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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. art. 133. Não tem direito a feria~ . Q emprega.do que dUl,;ante 
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a) retirar-se do trabalho e não fol' readmitido ··dentro . dós ·'60 
dias subseqüentes à sua saída; 

b) permanecer em gozo de licença, coril percepção de salários, 
por :p;ais d.e 3p o(~i~; .. (. i"!. . ' ~. ,; .. " ".' ... 

c) deixar de trabalhar, cOllf 12ercepção do salário, por mais 
de 30 dias, em virtude de para'lisãção- parcial ou total dos serviços 
da empx:esí,l.; ... . " .. 

.. \'\' ~ J 

d) receber auxílio-enfermidade poI'; periodo 'superior . a seis 
meses, embora descontinuo . 

•... : ~ ._ . ;' .' .... 1"\'~;; , • ,t f 

, . :-.l>arágrafo i'mico· .. . , A'int~rrupção ,da. pre·~tação de serviços, ,par;­
r~ .. qüe- 'possa' produzir eféito :legal., ,deverá ser rejPst,rp.da na .c ar"'. 
teira de Tra):lalho e Previdência Social. '" .'. 

, ..... ~ " . . ~ .. .. · .... ............ .... ......... .. ...................... ........... . 
.. , : -" • • r '. • • :, 

< D~CRETO~LEI N..o 1. 535, DE 13 DE ABRIL DE, 197'7 ,. , 

Altera o CapítúIó IV' do Título 11 dá Con~lidaç~ cJa~ 
, ,~. ..L~is. do ~rabalho, . r~~tiv,o , a férias, e. ~~ , ~u~as ,p'J;'ovi-

"'),. I'.!. , .. ~enplaS. ~ . ..... \ .'. ' .. :', 1 ~ ~ t. . i t-
','. <:> Pr.esiaente da República, no tlSó'<la àtri~uil;ão que 'lhe CÔIiJ 
fere o § 1.0 do art., 2.0 do Ato 188titucionál h.o 5, de 13 --de dezem­
bro de 1968, tendo em vista o art .. 182 da Constituição e o disP0St'Ó 
no Ato ComplementaI;' n.o 102, de 1.0 ode a:bril de 1977,. decreta' : .' , 

, Art, 1.0 . O Capít'ülo IV dó Títul~' :íi 'da .CorlSPlid~ÇAô\ras ' ~eii 
do Trabalho, aprovad,a pelo Pec,rf!to :-lei n·.o 5,.j52" dei 1.'0 ge lpaip 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte l'etlaçao: . 

'I, • 

, 
"CAPíTULO· IV · , 

Das Férias AnJlais 

SEÇAO I 

I , , 
.< • t · • . , 'o ,'I 

"',i.. ,,\'. f: " ,l .... :-· 

, . "\ 

Do Direito '3 Fér~ .6 da sua Duração 
· . .. .... , .... .... .... ... .... .... .................... . .. ........ .. . 
~ ~, ~ '! " • l ..... ~ • j " I 

Art. 133 Não terá direito a férias ' o empr~gado que, no curso . 
do período aquisitivo: . . I ' . ' .. ' 

\ I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 
(sessenta) dias subseqüentes à sua saída; ~ .; .. ". J 
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" ".', ' ,Ir :2 p'efuitt'necer ' em gmro , d~ : 'llceI}ç,a, ' côm ' Jilé~~eb~~ ' ~e.' ;ga;la ~()6'~, 
rIos; -por ' mals"de 30 " (trínta)dlas; q' ,1.", t ,,,,,.,' '; ---" 

" ... ' :"'. 

" III,- deixar de trab,alhar, <;0IllpercepçáQ do salário , IJo~mais 
tle · '30' ) Ctrirttil) ' 'dias ' em 'vittudé de' paralisàçáo',' p~tciáÍ' ou ".~ta! 
dos serviços da empresa; e . " , " " " . 

IV - tiver percebido 'da , Previd'êncl'a , Social prestações de 
acidente de trabalho ou de auxilio7 poençaP9r mais , <;l~ ,6 (seis) 
meses, ethbOta:- deScontínuos.' '"" " ,"" ' ", 

.. ' , .'. ' . ~ .' 

§ 1.0 ~A 'interrupção Idá prestàção de serviços ''deverá ser ano­
tada na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

; ,§ 2,° Inicla:r--se':á o deéursO de novo período' .aquiSitivo' quan­
do o empregado, após o implemento de 'qualquer' das côndlções 
p'~evistas ~ ne,ste artigo,; retornar ao serviço. " ,1 , 

< • ·1 .' " • • • 
• •••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •• •• •••• ' •• • ••••• ~ • • <I .. ... . ..... . 

• , ~ ' < ' \ • ~ •• . ' • . " •• r' .. . " . .•. " . .. .•. • 0. ' • ••••• " ••••••• , •••••• ~ •• : • •..• ~ . ", ! ; ' • •. 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTlTUIÇAOE JUSTIÇA 
, , 

t • ~ .' 
I ....:. , ~la.tóIio 

Esta proposição intenta alterações ao art, 133 dàConsol1-
dação ,das Leis do Trabalho, objetivando:; ,., '., ';'. ',,:: ' :, 

, , . . ' ';' .- " .' ~ " 

a) })ermitir que a prova da interrupção cio trabâllió, 'rla,. JJ.ip6-
tese deférlas, possa ser produzida por quálquer ' ol1tr'o 'ni~iO: álém 
dó previsto no antigo parágrafo' únicO. do l\r'td i33 di ~'CLT; que 
era o do registro da ocorrência na Cárteira PrOfiisibl1àl; "o,.. ,,, 

b) ,excluir do rol das hipóteses .que a~arretaro . a ,perda do 
direito a l'éri.lliS, o recebimento aoauxílio-enferinldade' por' período 
~,~pe~i~r ~ .se~s" ~s, ,meslIlo d,~tín\lo 'i, , "" 

· ,. Em sua j.ustificaç.ão, o autor oonsidera ' fortnalictade éssencial 
a anotação na Carteira P,rofis.sional, sem a qual o' éÍiipregador 
f~~ari.a sem me~os: para comprovar a inten."upção. Relativamente 
ao , outro~pecto; isto é, ' ao' CMO .da inadmiJ5Sibilidade,d(J diJ;:e'Ílto às: 
f~rilit~i ' SeQ ,émpregado r~ebe auxílio-enfermidade por pérl0d0, sUo." 
periQrj a seis meses, argumenta com, a injustiç,a,do precei~ enten­
dendo qu~ deva ser eliminado da CLT, pois se enfermo, o eIl}pre­
gado ' necéSsi.ta sempre de mais repolliso e mesmo do salárto das 
férias para compensar-lhe os efeitOs da doença, " ' . ,': ,'. . . . '. ' - ." ~ 

Aprovado no Senado Federal, onde, além do Plenário, mereceu 
o conhecimento das Com!S6ões de Constituição e Justiça e de Le­
gislação Social, cl'l.ega-nos, neste momento, a presente propooição 
para que, sobre ela, opinemos à luz da competência específica 
deste nosso órgão Técnico. 

" 11 - ' Voto · do Relator 

'De início, desejamos consignar que a proposição sub examinem 
versá sobre Direito do Trabalho que é matérta da plena' competên: 
cia Legislativa do Congresso Nacional. .' , 
, : Não elWÓritramos qualqÚler vicio de constitucionalidàde e juri­
dictdade na proposição, . 
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Quanto . à ,técni,ca,legislativa, porém,o proj,eto ostenta defeitos, 
ve ue objetiva alterar d1spositivo já mQdifLcado e desdobr~o , 
Com f{lito, o Decr·eto~Jei n.O 1.533/77, baixado posteriormente' à 
data de :sua propositura, .mais precisamente no dia 13 . de abril -de 
1977, quando o Projeto de LeI já houvera recebido Parecer ,favo ... · . 
rável da Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal e 
se -encontrava na Oomissão de Legislação Social pwa exame, 
transformou o parágrafo único -do art. 133 nos §§ 1.0 e 2.°, fi.cando 
aQlue'e com o espírito da nonna ,anterior, embora alterando-a 
para melhor, reconheça-se, pois eliminando a expr,essão "para 'que 
possa produzLrefei.to legal" . . Ora, se . a pI'eocupação do autpr foi 
afastada com a redação dada pela adulterina norma, o seu· Pro­
jeto, data veÍlia, perdeu a validade ou a oportl1nidaQe de sua apro-. 
vaçã.o; embora não 'sej a démais 'cOrus,ignar que a Ju.stiça. do Tra­
balho, -liberal como não pode deixar de ser,' sempre ad1l1itiu a ­
produção de todos os meios de prova em dil1eito pennttidos. 

. Por. outro lado, a técJlica utilizada pelo aut!:>r, .através do 
ar,t . 3.° do Projeto, para eli-minar a alínea d do .art. 133, apre­
senta o desacerto ou o óbice da alteração promovida pelo citado 
Decreto-lei n.o 1.533/77, uma vez que este diploma transformou as 
alíneas em itens. 

Ante o expos,to, ma,nifestamo-nos pela aprovação parcial do 
Projeto de Lei n .o 5.496/78 nos tennos, porém, do Substitutivo que 
ol'e:t:e,OOInos em anexo. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1.979. - Roque Aras, Relator, 

IH ,~ Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Ju.stiça, em reunao Plenária, 
opinõ~, unanimemen~, ,pela consti.tucion,alidade, juridiICtdade e ' 
técni,ca legiJSlativa ,do ProjoetO TI.o 5.496/78, nos tennos do Substi-
tutivo apresent3.do ,pelo Iie1ator. ' . 

. .~ 1.' , • 

'Estiveram pr.e.sente.s-os Senhores DeputJados.: Djalma Marinho, 
Presidente ; Roq,ue Aras. Relat0J1; Afrisio Vieira Lima, Antônio Dias, 
Antônio Mariz, Brl:i.bo de Carvalho, Cardoso A~ves, :l,)j.alma Bessa, 
Edgal'd Amorim, Ernani SatYro, Feu .Rosa, Francis~o ,Benjam,tn, 
Gomes da' Silva, -J()ã.Ó Gilberto, José Freját, Lidovino F~ton, Luiz 
Cechinel, Mendonça Neto, Modes.to da Silveira, Nilson Gibson, Os­
valdo Melo, 'Tarcísio Delgado, Waldir Walter e Waltel" de· Prá:-

Sala da Comissão, 3 , de a.bril de 1979. - 'Djalll,la Marin~o" 
Presidente - Roque Aras, Relator. 

• 
SUBSTITUTIVO AD.OTADO· PELA COMISSAO 

, . 
Revoga ,dispositivo do art. 133· da Consolidação das Lêis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, .de i.o de 
maio de 1943, e dá outras providêriCias. 

.,! " ~ J t" 

o Congresso Nacional dec~eta.: 

Art. 1.0 É revogado o ttem IV do ar,t, 133 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo :pecreto-lei TI.O 5.452, de L° de 
maio de 1943. 

, 

\ 
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, , Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de suapublicaçãó:. 
", 

Árt. 3.° Revogam-se aIS disposições em contráfio. 

Sala da Comissão, 3 de abril de 1979. - Djalma Marinho, 
PresLdente - Roque Aras, Re~ator. 

, 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 

O ilustre Senador Heitor Di~s,. através da presente .P'I'opo~ição , 
pretende modificar a r,edação do parágrafo único do à.rt. 133 da 
CLT, a fim de admitir outros meios de prova relativamen,te a 
qualquer das interrupções de serviço nele previstas, e revogar a 
alínea "d" do mesmo dispositivo, para que o recebimento de auxílio 
enfermidade não mais seja motivo para perda do direito a férias . 

No Senado Federal, de onde é originária, a propos-ição foi 
aprovada, vindo, agora, para a revisão constitucional . 

Nesta Câmara, a proposta já foi objeto de exame por P3.[',te 
da Comissão deCorwtituição e J,ust iça, onde recebeu parecer favo- . 
rável, na forma de umsub&titutivo, adequando-a à legislação sobre 
a espécie e aperfeiçoando a técnica legislativa. 

Ao definir a competência das Comissões Permanentes, diz o 
art. 28, § 16 da nossa Lei Interna, que a este órgão técnico cabe 
opinar sobre matéria trabalhista. 

É o que passamos a fazer, 'Citando, preliminarmente, a 'seguinte 
argumentação do Senador Franco Montoro: 

"O gozo do benefício assistencial não deve ser motivo, 
j amais, para a perda das férialS , pois, quando doente, o 
empregado não se recupel"a da fadiga acumulada durante 
o períodO de trabalho, maIS, ao contrário, a intensifica. 
Além do mais , o pagamento assistencial é sempre inferior 
ao salário percebido pelo empr,egado." 

A proposta do HUJStre par!Jament~ que consideramos das mais 
válidas pelos objetivos visados e pela mrutéria de que trata, merece 
o nosso irrootrito apoio. 

Entendemos, por igual, que o substitutivo oferecLdo pela Co­
missão de Constituição e Justiça aperfeiçoa a proposição, motivo 
por que merece, também, o nosso acatamento. 

11 - Voto do Relator 

Em face daIS razões exposta.s, somos favoráveis à ruprovação 
do Projeto de Lei n.O 5.496, de 1978, nos termos do substitutivo 
da . Comissão de Constituição e JiUStiça. 

Sala da Comissão, de abril de 1979. - Júlio Campos, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legi>Slação Soctal, em reunião ordi­
nária, realizada em 3 de maio de 1979, opinou, por unanimidade, 

I 
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aprovação do Substitutivo apresentado pela ComilSSão de 
...;;:::.~~~ti-tuição e Justiça ao 'Projeto n.O 5.496/78, nos termos do 

p ecer do Relator. 

, tivemm presentes os s~~intes Senhores Deputados: Adhe­
mar Ghisi, Presidente ; Alyaro Gaudêncio~ Bonifácio Andra,da, car-

, los Chiarelli, Carlos Wilson, Nilson Gibson,. Osma:r Leitão, Túlio 
Ba:rcelos, Arnaldo Lafayette, Aurélio Peres, Benedito Marcilio, Car­
neiro Arnaud, Júlio Costamillan, Octávio Torr.ecilla, Valter Ga:rcia 
e Jorge Cury e Resende Monteiro. 

CIO ,... 
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Sala das Comissões, 3 de maio . de 1979. - Adhemar Ghisi, 
Presidente - Júlio Campos, Relator. 
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Centro Gráfico do Senado Federal - 'Brasília - DF 
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